
ATA DE ENCERRAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL CREMAL 001/2011.

Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil  e onze, às dezessete horas,  reuniu-se na sede do
Conselho  Regional  de  Medicina  de  Alagoas,  à  Rua  Fausto  Correia  Wanderley,  90,  Pinheiro,  nesta
capital, o Pregoeiro do CREMAL – David Israel Cavalcante Vasconcelos – e os membros da equipe de
apoio – Luciana Rodrigues de Gusmão e Cristiane Carneiro de Oliveira, por nomeação da portaria
CREMAL nº 51/2011, para proceder ao encerramento do Pregão Presencial 001/2011, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  de  planejamento,  organização,  execução  e  acompanhamento  de  eventos  e
serviços correlatos a serem prestados sob demanda ao CREMAL. O certame foi aberto, dando-se ampla
publicidade  através  do  Diário  Oficial  da  União,  do  site  e  do  quadro  de  avisos  do  Conselho.
Compareceram 4 (quatro) empresas: Pontes & Rocha Ltda (Eventos Master), representada pela Sra.
Maria  Regina  Rocha  Mendonça,  CPF  388.478.684-91,  RG  97001001992  SSP/AL,  por  procuração;
L.G.V.  Pereira-ME  (Buffet  Imperial),  representada  pelo  Sr.  José  Duílio  da  Rocha  Pereira,  CPF
576.242.408-15, RG 1.265.160 SSP/PE, por procuração; Parceria Eventos e Serviços Ltda, representada
pela Sra. Weldja Maria Silva de Miranda, CPF 228.845.564-00, RG 343985 SSP/AL, por procuração; Já
Consultoria Organizacional e  Eventos Ltda,  representada pela Sra. Jacqueline de Oliveira  Fragoso,
CPF 064.806.318-62, RG 13054580-6 SSP/SP, por carta de apresentação. Participaram de todos os lotes
(I, II e III) as empresas Eventos Master, Parceria Eventos e Já Consultoria. A empresa Buffet Imperial
participou apenas do lote III. Abertos  os envelopes nº. 1 (Propostas  de Preços),  foram constados no
Sistema Compras Net os valores iniciais de cada empresa, começando pelo LOTE I (valor de referência
registrado R$ 57.596,00 – Cinqüenta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais): Eventos Master (R$
59.241,00 – Cinqüenta e nove mil, duzentos e quarenta e um reais), Parceria Eventos (R$ 58.835,00 –
Cinqüenta  e  oito  mil,  oitocentos  e  trinta  e  cinco  reais)  e  Já  Consultoria  (R$  114.812,50  –  Cento  e
quatorze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). Após a etapa de lances, a Parceria Eventos
venceu pelo valor de R$ 52.400,00 – Cinqüenta e dois mil  e quatrocentos reais.  LOTE II (valor de
referência registrado R$ 21.494,00 – Vinte e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais): Eventos
Master (R$ 33.653,00 – Trinta e três  mil,  seiscentos e cinqüenta e três reais),  Parceria Eventos (R$
21.425,00 –  Vinte e  um mil  e  quatrocentos  e  vinte  e  cinco  reais)  e  Já  Consultoria (R$ 62.512,50 –
Sessenta e dois mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta centavos). Após a etapa de lances, a Parceria
Eventos venceu pelo valor de R$ 21.425 – Vinte e um mil e quatrocentos e vinte e cinco reais. LOTE III
(valor de referência registrado R$ 7.787,00 – Sete mil, setecentos e oitenta e sete reais): Eventos Master
(R$ 9.125,00 – Nove mil, cento e vinte e cinco reais), Parceria Eventos (R$ 7.300,00 – Sete mil, trezentos
reais), Buffet Imperial (R$ 6.205,00 – Seis mil e duzentos e cinco reais) e Já Consultoria (R$ 13.687,50 –
Treze  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinqüenta centavos).  Após  a  etapa de  lances,  o  Buffet
Imperial venceu pelo valor de R$ 6.205,00 – Seis mil e duzentos e cinco reais. Analisados os envelopes nº.
2 (Documentação),  foram consideradas HABILITADAS as duas empresas vencedoras nas etapas de
lances e ADJUDICADOS pelo Pregoeiro os respectivos Lotes: Parceria Eventos (Lotes I e II) e Buffet
Imperial  (Lote  III).  Não houve  intercorrência  durante  a  Reunião  nem interposição  de  recurso  por
qualquer das empresas. Nada mais havendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião que fica aqui
registrada e assinada pelos presentes. 


